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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI Nº 6.998 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2015

Autoriza Poder Executivo a celebrar convênio com a ACIA, e dá outras providências.


 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 

Art. 1º. Fica autorizado o Poder Executivo a celebrar convênio com a ASSOCIAÇÃO COMERCIAL, INDUSTRIAL DE TURISMO, SERVIÇOS E AGRONEGÓCIOS DE ARAXÁ - ACIA, CNPJ 16.911.513/0001-94, com sede na Avenida Getúlio Vargas n° 365, centro, reconhecida de Utilidade Pública pela Lei n° 1.549 de 15 de junho de 1978, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) a ser liberado em parcela única, no ato de assinatura do convênio, no objetivo de estabelecer-se cooperação mútua entre as partes com a finalidade de possibilitar o custeio e manutenção das atividades da convenente em prol de seu objetivo social.

 

Art. 2º. Para arcar com as despesas autorizadas pelo artigo 1.º serão utilizados recursos da ficha orçamentária n.º 1.032, autorizada sua suplementação pela anulação parcial da ficha orçamentária n.º 210 no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).

 

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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